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CNPJ. 74.354.168/0001-31 

Novaís- SP 

AUTOGRAFO DE LEI N°. 03/2017, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Aprova confonne redaçao o Projeto de Lei n° 
02/2017, de 17 de fevereiro de 2017, de autoria do 
Executivo que, "Autoriza o Poder Executivo de Novais 
a abrir Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária 
do Exercfcio de 2017, objetivando o atendimento de 
despesas com recursos remanescentes do FUNDEB do 
Exercfcio de 2016". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, Comarca de Catanduva, 
=stado de São Paulo, na sua 02a Sessao Ordinária, do dia 20 de fevereiro de 2017, e 
:om base na Lei Orgãnica do Município e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1°· Fica o Poder Executivo de Novais, autorizado a abrir na Lei Orçamentária 
exercício de 2017, um crédito adicional especial no valor de R$ 14.418,10 (quatorze mil, 

_Yatfocentos e dezoito reais e dez centavos), objetivando o atendimento de despesas de 
--anutenção da Educação Básica, com recursos remanescentes do FUNDES do exercício de 
: ... 16, sob a seguinte programação e classificação orçamentária: 

Órgão: 02 - Poder Executivo. 
Unidade Orçamentária: 02.07- FUNDES 

Programa: 12.361 .0006.2027-FUNDEB-Manutenção do Ensino Fundamental 

Categoria Econômica da Despesa I Elemento de Despesa: 

3.3.90.00.-Material de Consumo 

3.3.90.39.-0utros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 92 Transferência de Convênios Estaduais Vinculados
Exercícios Anteriores I Aplicação 265. 

Art. 2"- O crédito autorizado será aberto por decreto do Executivo e será atendido 
::om um dos recursos de que trata o §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320164. 

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
::.sposições em contrário. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 21 de fevereiro de 2017. 
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